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A vereadora ao final assinado solicita o encaminhamento de INDICAÇÃO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio do setor 

competente, realize a revogação da Lei Complementar Municipal nº 6146. 

Visando atender a pleito dos Servidores Públicos Municipais formulado 

na pauta de reivindicação 2025 pelo Sindicato Representativo da categoria, a vereadora 

solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, para 

que realize a revogação da Lei Complementar Municipal nº 6146, de 29 de dezembro de 

2023, que alterou o Artigo 2º, da Lei Complementar ne 4.496, de 17 de abril de 2018, para 

incluir novas exigências para a concessão do benefício "Auxílio Restabelecimento de 

Saúde". 

Revogada a alteração, referido benefício deverá voltar a ser concedido 

aos Servidores Públicos Municipais efetivos portadores de doenças graves e que se 

encontram acamados ou incapacitados, restritos ao domicílio/internação hospitalar, sem 

as novas exigências, com a inclusão legal para que seja também concedido às mulheres 

afastadas por licença maternidade. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 17 de março de 2025. 

 
 

 
MIRIAN PONZIO 

- Vereadora -                                                                       

PROTOCOLO 

INDICAÇÃO N.º 033/2025 

Recebida em 17/03/2025 

Enviada em ______/____/2025 

Ofício n.º _________/2025 

ENCAMINHE-SE 
17/03/2025 

 
 

________________________ 
José Roberto Girotto 

..::Presidente::.. 


